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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
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Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

DECISÃO MONOCRÁTICA

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012672-27.2014.815.0000
ORIGEM: 3ª Vara da Comarca de Pombal
RELATOR: Juiz João Batista Barbosa, convocado para substituir a
Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
AGRAVANTE: Banco do Nordeste do Brasil S/A
ADVOGADO: Marcos Firmino de Queiroz
AGRAVADO: Francisco Trajano de Sousa
ADVOGADO: Vladimir Magnus Bezerra Japiassu

PRELIMINAR. NULIDADE  DA  DECISÃO  POR  AUSÊNCIA  DE
FUNDAMENTAÇÃO. ART. 93, IX, DA CARTA MAGNA. SENTENÇA
FUNDAMENTADA. REJEIÇÃO.

1. Interpretando a Lei Maior, o Supremo Tribunal Federal firmou
o entendimento de que “quanto à fundamentação,  atenta-se
contra o art. 93, IX, da Constituição, quando o decisum não é
fundamentado; tal não sucede, se a fundamentação, existente,
for mais ou menos completa.” (STF, AI 351384 AgR, Relator:
Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, julgado em 26/02/2002,
DJ 22-03-2002 PP-00039 EMENT VOL-02062-08 PP-01589).

2. Preliminar rejeitada.

MÉRITO. AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO
DESCONSTITUTIVA  DE  HIPOTECA  COM  PEDIDO  DE  DANOS
MORAIS.  VALOR DA  CAUSA QUE DEVE CORRESPONDER AO
VALOR  DO  CONTRATO,  E  NÃO  DO  IMÓVEL,  SOMADO  À
QUANTIA  PLEITEADA  A  TÍTULO  DE  INDENIZAÇÃO.
JURISPRUDÊNCIA  DO  STJ.  RECURSO  AO  QUAL  SE  NEGA
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SEGUIMENTO.

1. “Na lide  que versa acerca da discussão de dívidas contratadas
cumulada com pedido indenizatório  por  alegados danos  morais,  o
valor da causa deve corresponder ao valor do contrato somado ao
valor do pedido condenatório, consoante disposto nos incisos II e V
do art. 259 do CPC, ressoando irrelevante o pleito de liberação do
gravame hipotecário, porquanto este é efeito reflexo da discussão do
contrato de mútuo firmado. Precedentes.” (STJ, Decisão Monocrática
no REsp 1013776, Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data da
Publicação 08/06/2012).

2. Recurso ao qual se nega seguimento.

Vistos etc.

BANCO  DO  NORDESTE  DO  BRASIL  S/A  interpõe  agravo  de
instrumento contra FRANCISCO TRAJANO DE SOUSA, buscando reformar
decisão  interlocutória  proferida  pelo  Juízo  da  3ª  Vara  da  Comarca  de
Pombal/PB,  que  rejeitou  impugnação  ao  valor  da  causa,  por  si
apresentado – Processo nº 0012019-97.2012.815.0301.

Extrai-se dos autos que o agravado propôs contra a instituição
financeira “ação cominatória de cumprimento de obrigação de fazer com
pedido de antecipação de tutela c/c estabelecimento de multa diária e
indenização por danos morais”.

Na  referida  ação,  o  autor,  ora  recorrido,  buscava,  além  do
pedido  de  indenização,  a  liberação  da  hipoteca  firmada  com  a  parte
adversa.

Estabeleceu,  então,  como  valor  da  causa  a  quantia
correspondente ao contrato firmado entre as partes, isto é, R$ 137.058,36
(cento e trinta e sete mil, cinquenta e oito reais e trinta e seis centavos).

Houve  impugnação  ao  valor  da  causa,  por  meio  do  qual  o
banco agravante defende que a petição inicial deve ostentar como valor a
quantia correspondente ao laudo de avaliação do imóvel sobre o qual recai
o gravame, qual seja, o valor de R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais).

A decisão recorrida rejeitou o incidente, alegando que, “no caso
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dos  autos,  como  a  lide  principal  versa  sobre  a  exclusão  do  gravame
hipotecário inscrito sobre bem imóvel pertencente ao autor, como garantia
do cumprimento do contrato de empréstimo celebrado entre as partes, o
conteúdo econômico da causa será o valor do contrato” (f. 15/16).

Em sede recursal, o agravante sustenta: a) nulidade da decisão,
por ausência de fundamentação; b) o valor da causa deve corresponder
ao valor do imóvel. 

Sem contrarrazões (f. 71).

Parecer ministerial sem manifestação meritória.

É o relatório.

DECIDO.

Cuido,  antes,  da  preliminar de  nulidade  do  decisum,  por
ausência de fundamentação.

Na realidade, o recorrente contra ele se insurge, imputando-lhe
a  pecha  de  desfundamentado,  tão-somente  por  discordar  dos  seus
termos.

Interpretando a Lei Maior, o Supremo Tribunal Federal firmou o
entendimento de que “quanto à fundamentação, atenta-se contra o art.
93, IX, da Constituição, quando o decisum não é fundamentado; tal não
sucede,  se a  fundamentação,  existente,  for  mais  ou menos completa.”
(STF,  AI  351384  AgR,  Relator:  Min.  Néri  da  Silveira,  Segunda  Turma,
julgado em 26/02/2002, DJ 22-03-2002 PP-00039 EMENT VOL-02062-08
PP-01589).  Não  constitui  demasia  reproduzir  outros  precedentes  do
Excelso Pretório:

AGRAVO  REGIMENTAL.  AÇÃO  ANULATÓRIA  DE  DEMARCAÇÃO  DE
TERRAS  INDÍGENAS.  LAUDO  ANTROPOLÓGICO.  ALEGAÇÃO  DE
VIOLAÇÃO DIRETA E FRONTAL DO ART. 5º, LV, E ART. 93, IX, DA
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  O  acórdão  recorrido  prestou,
inequivocamente,  jurisdição,  sem  violar  os  princípios  do  devido
processo legal, do contraditório e da ampla defesa, tendo enfrentado
as questões que lhe foram postas. Inexistência de ofensa ao art.
93, IX, da Constituição, porquanto o acórdão recorrido está
devidamente  fundamentado,  ainda  que  com  sua
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fundamentação  não  concorde  a  ora  agravante.  Agravo
regimental a que se nega provimento. (STF, AI 529105 AgR, Relator:
Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, julgado em 06/04/2010, DJe-
081 DIVULG 06-05-2010 PUBLIC 07-05-2010 EMENT VOL-02400-06
PP-01306).

AGRAVO REGIMENTAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 5º, LV, DA
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  NECESSIDADE  DE  APRECIAÇÃO  DOS
FATOS  E  DAS  PROVAS  DA  CAUSA.  OFENSA  REFLEXA  À
CONSTITUIÇÃO.  FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE.  OFENSA AO ART.
93,  IX,  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  [...]  3.  Decisão
fundamentada,  embora  contrária  aos  interesses  da  parte,
não  configura  negativa  de  prestação  jurisdicional.
Precedentes. 4. Agravo regimental improvido. (STF, AI 745124 AgR,
Relator: Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, julgado em 27/04/2010,
DJe-086 DIVULG 13-05-2010 PUBLIC 14-05-2010 EMENT VOL-02401-
08 PP-01692.)

Inexistente  qualquer  mácula  ao  inciso  IX  do  art.  93  da
Constituição Federal, rejeito a preliminar suscitada.

Passo à análise do mérito.

Segundo  a  jurisprudência  do  STJ,  em  se  tratando  de  ação
desconstitutiva  de hipoteca,  o  valor  da causa corresponde ao valor  do
contrato discutido, e não ao do imóvel, eis que a liberação do gravame é
efeito reflexo da discussão do contrato de mútuo firmado.

Sobre o tema, cito precedente pretoriano:

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL.  VALOR DA CAUSA. LIDE
QUE  VERSA  SOBRE  DÍVIDA  CONTRATADA  COM  GARANTIA
HIPOTECÁRIA  CUMULADA  COM  PEDIDO  DE  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS  MORAIS.  SINTONIA  COM  O  CONTEÚDO  ECONÔMICO
PRETENDIDO. ART. 259, II E V, DO CPC. 1. O valor da causa deve
guardar sintonia com o conteúdo econômico pretendido pela parte, à
luz do disposto no art. 259 do Código de Processo Civil. 2.  Na lide
que  versa  acerca  da  discussão  de  dívidas  contratadas
cumulada  com  pedido  indenizatório  por  alegados  danos
morais,  o  valor  da  causa  deve  corresponder  ao  valor  do
contrato somado ao valor do pedido condenatório, consoante
disposto nos incisos II e V do art.  259 do CPC, ressoando
irrelevante  o  pleito  de  liberação  do  gravame  hipotecário,
porquanto este é efeito reflexo da discussão do contrato de
mútuo  firmado.  Precedentes.  3.  Recurso  especial  provido.  (STJ,
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Decisão Monocrática no REsp 1013776, Relator Ministro LUIS FELIPE
SALOMÃO, Data da Publicação 08/06/2012).

Vale frisar que, no corpo da decisão unipessoal, o Ministro Luís
Felipe  Salomão  fez  menção  a  outros  julgados  que  embasariam  essa
convicção, cujas referências são os seguintes: AgRg no Ag 1379627/SP,
Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011,
DJe 04/05/2011; AgRg no REsp 1229870/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI,
TERCEIRA TURMA,  julgado em 22/03/2011,  DJe  30/03/2011;  AgRg no
REsp  1067374/SP,  Rel.  Ministro  ALDIR  PASSARINHO  JUNIOR,  QUARTA
TURMA,  julgado  em  21/05/2009,  DJe  15/06/2009;  AgRg  no  REsp
640452/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
26/09/2006,  DJ  23/10/2006,  p.  260;  REsp  101.687/PR,  Rel.  Ministro
DEMÓCRITO REINALDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/02/1998, DJ
30/03/1998, p. 11.

Na realidade,  pelo teor  da jurisprudência,  o  valor correto da
causa  deveria  corresponder  ao  valor  do  contrato  somado  à  quantia
pleiteada a título de danos morais.

No entanto, concluir-se dessa forma que acarretaria violação ao
princípio  do  non  reformatio  in  pejus,  eis  que  a  situação  jurídica  do
recorrente seria prejudicada.

Destarte,  rejeito  a  preliminar e,  no  mérito,  nego
seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com base no art.
557 do CPC, por entender que a pretensão recursal está em confronto
com a jurisprudência do STJ.

Por  fim,  cabe  advertir que,  estando  a  presente  decisão
fundamentada  em  entendimento  jurisprudencial  pacífico,  a  eventual
oposição de embargos de declaração ou agravo interno poderá ensejar
aplicação de multa processual.

Intimações necessárias. Cumpra-se.

João Pessoa/PB, 08 de setembro de 2015.

Juiz Convocado JOÃO BATISTA BARBOSA
   Relator
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